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CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

Oficio n° 164/2023 - GVGB

Toledo, 21 de Hovembro de 2023.

Ao Senhor

RODRIGO ANTONIO BILIBIO
Coordenador do Setor de Comissdes
Cémara Municipal de Toledo

Assunto: Solicita a emissio de parecer juridico ao Projeto de Lei n° 175/2023.

Senhor Coordenador,

Considerando o disposto no inciso Il do § 3° do artigo 160 do Regimento
Interno;

Solicito ao Departamento Legislativo que proceda a suspensao do prazo
regimental e posteriormente encaminhe a matéria para manifestacdo do 6rgéo de apoio
técnico.

Em seguida, considerando o disposto nos incisos I, Il e Il do artigo 5°, e
incisos VI, VIII, X, XI e XVII do artigo 29 da Lei n° 2.609, de 28 de junho de 2023, que
dispde sobre a estrutura organizacional e administrativa, plano de cargos e carreiras da
Cémara Municipal de Toledo:

Considerando o disposto no inciso || do § 3°do artigo 160 e no § 1° do artigo
162 do Regimento Interno:

Solicito aos procuradores juridicos a emissio de parecer juridico sobre o
Projeto de Lei n® 175/2023, que devera abranger, no minimo, os seguintes topicos:

a) os dispositivos constitucionais ou legais nos quais estad fundada a
validade do ato normativo proposto:

b) as consequéncias juridicas dos principais pontos da proposta de ato
normativo;

c) as controvérsias juridicas que envolvam a matéria; e

d) a concluséo a respeito da constitucionalidade e da legalidade da matéria.

Atenciosamente,
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CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO (50078 §
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PARECER JURIDICO n° 290.2023

Assunto: Projeto de Lei n° 175.2023.

Protocolo: 3088.2023, Ver. Gabriel Baierle.

Objetivo:  Procede a desafetacdo e autoriza a
alienagéo de bens iméveis integrantes do patriménio
publico municipal, visando 3 implementacdo de
politicas de incentivo a industrializagéo, através do
Programa “Toledoé+Negécio!”

Autor: Poder Executivo.

Parecer: Legalidade.

l. Relatério

Solicita o Vereador Gabriel Baierle, pedido de parecer juridico acerca do
Projeto de Lei n° 175.2023 que procede & desafetagdo e autoriza a alienagéo de bens
iméveis integrantes do patriménio publico municipal, visando & implementagéo de
politicas de incentivo & industrializagéo, através do Programa “Toledoé+Negéciol”

Eo breve, mas necessario, relato.
Il. Parecer

Na medida em que o artigo 100 do Cédigo Civil estabelece que sao
inalienaveis os bens publicos de uso comum do povo e os de uso especial, enquanto
conservarem a sua qualificagao, sendo que condigéo a alienagédo, como se requer, sera
necessaria a desafetacéo’, isto &, torna-los bens publicos dominicais, na forma
estabelecida no artigo 101 do mesmo Codex. Neste aspecto, portanto, pertinente o
projeto em apreco.

Logo, a referida desafetacdo nao sé é possivel, como é necessaria; de
modo que o parecer pela legalidade do projeto de lei.

Toledo, 22 de novembro de 2023.
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